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Assunto.: Necessidade de Criação do Conselho Municipal da Juventude 

 

Justificativa.: Senhor Prefeito, com o fito específico de integrar os jovens no caminho 

do sucesso e independência financeira, temos aí a forma de um grande passo para 

colocar responsabilidades nos ombros de nossa juventude, a Criação deste Conselho 

dará aos jovens espaço de participação e interlocução com o Poder Público, podendo 

acompanhar o planejamento e Execução das Políticas Públicas de Juventude – PPJ, um 

conselho atuante poderá ser útil na elaboração de projetos voltados a essa classe 

peculiar, garantindo de forma estratégica meios que os mesmos possam sentir-se uteis 

ao domínio e convívio social.   

Na certeza de vossa atenção ao assunto em comento, ficaremos no aguardo e vosso 

pronunciamento. 

 

Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de Paranatinga-MT, em 28/01/2019. 
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Jorge Martinho Ciotti 
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